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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2 73/2025, DE 
AUTORIA DA VEREADORA ZILDA SILVA, QUE "DISPÕE 
SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 
PÚBLICO". 

Trata-se de projeto de lei que propõe a denominação da atual Rua 18, localizada 
no bairro Belmonte, que passará a denominar-se Rua Evair Ribeiro Junior. 

A proposta atende aos requisitos legais aplicáveis, estando acompanhada da 
biografia do homenageado, cuja trajetória de vida justifica plenamente a honraria. 

Dessa forma, considerando a legalidade e a constitucionalidade da proposição, 
bem como a relevância do reconhecimento proposto, esta Comissão emite parecer favorável à 
tramitação e aprovação do Projeto de Lei n2 73/2025. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 27 de agosto de 2025. 

De acordo: 

Th o Páiva 
Vereador Ftelator 

ho Enfermeiro 
Vereador 

a. 2
Rogé o &tent) 

NVe eador 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA/MG 
Praça Governador Benedito Valadares, n°11, Centro. 37002-020, Varginha — MG 
E-mail: camara@varginha.mg.leg.br I Site: varginha.mg.leg.br I (35) 3219-4757 


